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Plano Plurianual – PPA 2026 à 2029
Anexo III – Planejamento Orçamentário

Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Situação: Em Elaboração         Fundamento Legal: 539/2025          Data: 31/03/2025          Tipo: Projeto de Lei

UNIDADE EXECUTORA

Fundo Municipal de Saúde

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 07.03

FUNÇÃO

Saúde

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO

Formação de Recursos Humanos

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 128

PROGRAMA

Gerenciamento de Pessoas

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5079

ATIVIDADE

Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica, implantação do plano de cargos, 
carreiras e salário da SMS.
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 250

META FÍSICA / ANÁLISE Acumulativa

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

136.409.521,54 un

META POR EXERCÍCIO

2026 2027 2028 2029 META PPA

31.214.568,00 33.112.413,73 35.051.344,23 37.031.195,58 136.409.521,54 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
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CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2026 2027 2028 2029 TOTAL C.F.

44.368.342,52 45.426.161,71 46.371.525,19 47.376.135,56 183.542.164,98 

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a necessidade de valorização dos profissionais de saúde, gerando um 
incentivo para qualificação constante dos profissionais e fidelização dos mesmos ao quadro da 
SMS, garantindo à Administração e aos servidores o desenvolvimento, melhoria na eficiência, 
efetividade e melhoria no resultado da qualidade dos serviços prestados à comunidade.

_____________________________________

Vereador Celso Duarte

Bancada Progressistas
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